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9 17gpÇ.S
INSTITUTO DE TECNOLOGIA
(B DESENVOLVIMENTO ECONôMlC0
[j SOCIAL

OF. 027/2019-ITEDES-Dir Londrína, 29 de março de 2019.

Prezado Senhor,

Segue em anexo Relatório Financeiro FINAL, do curso de Extensão: GPS E
Autocad: Planejamento Rural E Ambiental, Proposta 2170/2015, promovido pelo
Departamento de Geociências, do Centro de Ciências Exatas - CCE tendo como coordenador
para a turma em questão a professor Dr. Luciano Nardini Gomes.

Limitado ao exposto, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

%dilon Vidotto
DIRETOR-PRESIDENTE

A

PRÓ-RE?TORIA DE EXTENSÃO, CULTURA E SOCIEDADE
A/C Prof. Dra. Mara Solange Gomes Dellaroza
Pró-Reitora da PROEX
UEL

Avenida Presidente Castelo Branco, 655 - Jardim Presidente - CEP 86061-335 - Londrina - PR
Fo-ne/Fax: (43-) fü8T-2400 - 3357-2136 - E-mail: convenio@itedes.org.br - Site: www.itedes.org.br

'Reconhecido como Utilidade Pública Munícipal 6.596/96 e Estadual 12.340/98
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Universidade

Estadual de Londrina
d!,.$jm?e Convenente: ITEDES

Relatório Financeiro do Curso de Extensão

Londrina,25 de março de 201Q

'l

Coordenaçâo do Programa Convenente

Curso: Extensão GPS E 'AUTOCÃD: PLANEJAMENTÓ RURAÍ-E AMBIENTAL - P-2170

IDepartamento:DEGEOCIÊNCAS ii
',Centro: CCE - CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS

Coordenador(a): PROF. DR. LUCIANO NARDIN GOMES

Resolução: N'l60/2015

Convenente: ITEDES

Vigência do Convênio: 2:3/08/2015 a 26/1 1120l 5

Objetivfü Atingidos: Os objetívos'pedagógícos 'fora'ffi plen;mento atíngÍ'dos'."-
.%3E,/
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Vagas Ofertadas Número de Alunos Inscritos Receíta do Curso
Minimo Máximo Estimada Arrecadada

10 15 13 5.250 00 4.971 32 -
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Nome Convenente: ITEDES

-a""l's,

(,;=J
íl ,r Universidade
iiihm
-= Estadual de LEstadual de Londrína

Pró-Reitoria de Planejamento

ü

l

[

Item 1 - o Saldo apresentado no valor de R$590,33 teve sua utilizaçâo na proposta seguinte de n.2421

OBSERVAÇOES GERAIS 1

Coordenaçâo do Curso

Londrina, 25 de março,de 2019

',' Iª(" íz'J'.,":
?Convenente
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TERMO DE COMPROMISSO

Jb!j

Uníversídade Estadual de Londrina - UEL, pessoa jurídica de direito público, com sede á
Rodovia Celso Garcia Cid Km 380, Cainpus Universitário, inscrita no CNPJ/MF sob n.
78.640.489/0001-53, neste ato representado por seu Pró-Reitor de Extensão Prof. Gilberto
Hildebrando, residente e domiciliado na cidade de Londrina, Paraná, e o Instituto de
Tecnologia e Desenvolvimento Econômico e Social - ITEDES, pessoa juridica de direito
privado sem fins lucrativos. com sede à Avenida Presidente Castelo Branco, nº. 655, Jardim
Presidente, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº.
00.413.71 7/0001-65, neste ato representado por seu Diretor-Presidente, Prof. Dr. Odilon Vidotto,
doravante denominado ITEDES, através do presente instrumento concordam e firmam entre si o
que se segue:

1. DO OBJETO

Realização dÓ' Curso de Extensão intitulado: "GPS AUTOCAD: PLANEJAMENTO RURAL E
AMBIENTAL", com protocolo de cadastro na Pró-Reitoría de Extensão sob o número 2170,
vinculado ao Centro de Ciências Exatas, Departamento de Geociências, sob coordenação do
Prof. Dr. Luciano Nardini Gomes, de conformidade com o atendimento das partes no que se
refere aos seus direitos e obrigações estabelecidos neste Termo, além de obediência à
Resolução nº. 160/2005, que rege a matéria

2. DA ISEíSlÇÃ0
O ITEDES, por meio de seus representantes legais aqui nominados, considerando o
desenvolvimento do Evento de Extensão "GPS AUTOCAD: PLANEJAMENTO RURAL E

AMBIENTAL" descrito no item 1 , do presente Termo, a ser execcitado em sua ser:3e ou locais de
atividade por ela indicados, por meio do presente instrumento, isenta a Universidade Estadual de
Londrina de qualquer ônus ou responsabilidade pelo uso do espaço fisico, pelo transporte de seu
pessoal, bem como pelos serviços de apoio às atividades do curso, que o pessoal do ITEDES
possa prestar durante o período necessário à execução do mesmo, compreendido no período de
1 6/09/2015 a 25/1 0/2015.

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros serão providos pelo valor das inscrições pagas pelos alunos. O ITEDES
poderá reter 5'/0 (cinco por cento) do valor apurado, destinada ao ressarcimento de despesas de
ordem administrativa e financeira, e encargos sociais.

4. DAS ATR?BUIÇÕES DO ITEDES
Compete ao ITEDES:

1 . Promover a divulgação do Curso;
2. Apoiar as ações da Coordenação do Curso?
3. Acompanhar o desenvolvimento do Curso, assegcirando a consecuçâo de seus objetivos?
4. Efetuar o pagamento das despesas decorrentes da execução dos trabalhos relativos ao

Evento (serviços de terceiros, material de promoçâo, material de consumo, bolsas de
estudo, remuneração técnica, certificados, etc ), quando solicitado pelo Coordenador(a)
do Evento, de acordo com a previsão orçamentária e disponibilidade financeira, conforme
estipulado na cláusula quarta,

5. Providenciar o reparo dos equipamentos fornecidos pela UEL e utilizados pelo Curso, em
decorrência de problemas de funcionamento ou manutenção verificados no decorrer das
atividades, com receíta oriunda do evento e anuência da Coordenaçâo do mesmo;

6 Ceder à UEL, sob a forma de Comodato, os bens adquiridos com recursos provenientes
da receita do Curso, cujos bens serão incorporados ao patrimônio da UEL mediante
doação ao final da vigência do Termo de Compromisso;
Repassar à UEL o superávit do Evento de extensão?
Restituir todos os equipamentos OLI outros bens de propriedade da UEL, utilizados na
execução do Evento:

7.

8.

l

1?

Avei :ida F'resi6e.r?ta Casielü Braricü, 655 - .-lai-clim l)i'esicleiqte - CFP 8606-I -335 - Londrina - PR
rona/F=: Çâ:tª,; :33>28-2aOO - 3357-2'l 36 - F-rna?i: i{e«íes@itecies..c?-g.br - Site: wwvv.itedes.org.br
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9. Prestar conta da execução do curso, mediante relatório financeiro circcinstaR(
instruído.

5. DAS ATRIBUIÇÕES DA UNIVERS?DADE

5.I Compete a Universidade por meio de seu Centro de Ciências Exatas, Departamento de
Geociêiicias:

1 . Promover a divulgaçâo do Curso,
2. Apoiar as ações da Coordenação do Curso;
3. Acompanhar o desenvolvimento do Curso, assegurando a consecução de seus

objetivos;
4. Disponibilizar as instalações físicas e os equipamentos necessários à execução do

Evento, de acordo com as possibilidades do Centro de Ciências Exatas,
Departamento de Geociências mediante Termo de Entrega e Recebímento;

5. Fornecer materiais de consumo necessários à execução do Curso, mediante
assinatura de comprovante de entrega e recebimento, com ressarcimento dos
respectivos valores pelo ITEDES.

5.2 Compete a Pró-Reitoría de Extensão
1 . Expedir certificados aos concluintes do Evento.

6. DA VIGÊNCIA DO TERMO
O presente Termo de Compromisso vigorará até a data de 26/1 1/2015, ficando convalidadas as
atividades e atos praticados no estrito cumprimento do objeto do presente Termo. executados
desde 23/08/20'l5.

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Londrina-PR, com renúncia a qualquer outro por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste termo, não solucionadas
no âmbito administrativo.
Por estarem acordadas as partes firmam o presente Termo em três vías de igual teor e forma.

Londrina, de de

Uníversidade Estadual de Londrina

Prof. Gí,Iberto l-iiJetéí:irando
Prô-Çeiíéitop.-de Extensâo

Cí,Ôrdenador do Curso ae ExtSsão

-l)Ci' i. .)s ' +ll ,

Chefe do Depâ;á'Í"i'íénto de Geociências
(baíer o caíimoo do cheíe de Depío)

INSTITUTO DE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
Prof Dr Odilon Vidotto . '

Diretor-Presidente ';'; i",('.::'Í

Aveí-íiaa i)i-esiíjeríte Castelü Bi-aricci, 655 - Jai-diríi Presiciente - CEP 86061-335 - Loridi-ina - PR
Forie/Fa><: (43) 3328-2400 - 3357-2136 - E-mail: itedes@itedes.org.br - Site: wwvv.itedes.org.Lír
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Universidade Estadual de Londrina

OLÁ, Kalíne Aparecida Olivierí!
- Seu Último acesso:

Z),

INDEX

Outros Sistemas

Príncipal

InscriçÕes

Erríssão de Certíficados

Acessar Gestão
Eventos e Cursos

. Administração Geral

Lístar Propostas de
Eventos/Cursos

. Voltar ao Portal

Gerenciar Proposta de Evento/Curso - Perspectiva do Administrador Geral

GPS E AUTOCAD: PLANEJAMENTO RURAL E AMBIENTAL
Situação: Pendência de Relatorio Técnico

44r' , %? - '
issl-,r

Link para inscriçao: http://www.uel.br/eventos/sigec/?id=217C)

0 O '.. : ; :"i .},.A.l,,

Cód.Curso: 2170 i Ano: 2015 l Total de cadastrados: 14
.n.. ?'s) fü?j

l Proposta l Administrativo l Fínanceiro l Trab./Artigos l Certíficado l Relat.Final l

l Dados Geraís i Perfis/Formas Pagamento l Cursos/Atividades l
l Carga Pessoas i Carga Ministrantes l Cad.Pessoa l Relat.Pessoas l Inscrito Apto

(?
Í

Cadastro de Propostai

CÓdigo da Proposta: .2170 - Ano de Referência: ?2015

Título da Proposta:

IGPS E AUTOCAD: PLANEJAMENTO RURAL E AMBIENTAL

Unidade executora: PROEX Yl
Órgão interveniente selecionado-: ITEDES
Indique qual sistema de ínscrição deseja utilizar em seu evento/curso:
Segue abaixo, opções de sistema de iriscriç;ao fornecida ç»elo órqão interveniente selecionado.

? Inscrições online com Boleto Itau Shopline

Obs: Entrar em contato com Órqão interveniente afim de solicitar os códigos abaixo:
Código da Empresa:

Chave:

i

1, " Inscrição em outro sistema
Descreva de que
forma pretende
receber as inscrições:
(máximo 1500
caracteres)

Situação da Proposta?

Orígem da Proposta: Departamento

Proposta de: Curso 1 J
Mºdª"dªdedºCurS" Atualização(mínfmo4hj " '
Modalidade: S..emí-presen5:ial I I
Carga horária
presencial :

132 horas.

Carga horária
distância:

8

Ambito: Local 2J
Área temática
predorrínante: Meio A.mt.iente

Vinculado a

Programa/Projeto:
Pesquisa J

Se estiver vinculado informe o número do Programa/Projeto: 18'Í66 " " ' ª '

-l

horas.

.!J

Pendência
de
Relatorio
Técnico

i
l

l

l

l

Informação do Coordenador



Universidade Estadual de Londrína

Coordenador

Responsável :
LUCIANO NARDINI GOMES
CCE-GEO - DEPARTAMENTO DE GEOCIÊNCIAS

Informação do Contato Administrativo/Recebímento de Relatórios
*,l'

Enviar por e-mail um resumo de cada inscrição no momento em que são efetuadas Sim
para o e-mail do contato : (Valor Padrão: SIM)

Não

Informe a sigla do evento, caso não exista invente uma: Í6PS'ECAÍ"
Nome: 'Luciano Nardini Gomes

E-mail: lunago@gmail.com

Fone:

Fone Celular:

Outras informações

PÚblico alvo:

::::::íi:a,, - ' " '],XQ,p,.
PÚblicü Alvo

Descrição: (máX.ím0 ?Florestal, Geografia, ZoütecnÍa e demais p;ofissionais de áreas afÍÍns com
1500 caracferes) interesse nas ;oções de levantamento to'pográfico georreferenciado e

Acadêmicos dos cursos de Agronomia, Engenharia Ambiental, Engenharia

'V

geração de plantas em AutoCAD para o dimensionamento de manejo
rotacionado de pastagens, divisões de talhões e glebas e plane)amento rural

, Inteirar o aluno de toda a conceituação teÓrica e prática levantamentos
' topográficos utilizando técnicas GNSS (GPS e GLONASS) e o processamento

W

destes dados para a übtençao de coordenadas

? As geotecnologias, paralelas à informática, evoluíram muito nos Últimos
1, anos, alterando consíderavelmente as metodologias de medição de áreas e Y

terre'nos, tornando a topografia cada vez mais dependente de equipamentos
'Departamento de Geocíências

:topouel@gmail.com

133282400

Configuração de Inscrição

Evento utilizará o sistema de inscrição em eventos da UEL?

1 9/03/2019

Objetivo:

Justificativa:

Local Realização:

Local Inscrição:

Url:

E-mail divulgação:

Fone divulgaçãü:

Ifüorme horário e

outras informações
para o pÚblico:

Observações Para a
PrÓ-reitoria:

.0. Sim

Não

Sim

Não

Período Realização: Data Inicio: 116/09/2015 Data Fím: ,25/10/2015

Periodo Inscrição Data Imcio 24/08/2015 00 00 Data Fím 14/09/2015 00 00

Días da Semana:

" Domingo " ' Segunda l Terça "'..' Quarta
PÚblico estimado:

NÚmero rfünimo de vagas para o evento:

Número máximo de vagas para o evento:

não aprovado)?
8

' Quinta ' Sexta ? " Sábado

115

{10

15

'=. Sim

Não

Sim

Não

Sim

Não

Sim
Não

. Sim

k@'

Permitir que o inscrito se inscreva mais de um vez no evento? (Valor Padrão:
NÃO)

Exibir anexo no comprovante de inscrição? (Valor Padrão: NÃO)

'1

*

Exíbir termo de adesão antes da mscrição? (Valor Padrão: NÃO)

Verificar pendências do aluno ? (Valor Padrão: NÃO) *l
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Menu Inicial do Sistema UEL l Inscrições

G Gestão de Eventos e Cursos::.

OLÁ, Kalíne Aparecída Olivieri!
- Seu Último acesso:

, t?{ .
INDEX

Outros Sistemas

Príncípal

InscriçÕes

Emissão de Certíficados

Acessar Gestão
Eventüs e Cursos

. Administração Geral

Listar Propüstas de
Eventos/Cursos

. Voltar ao Portal

Gerenciar Previsão Orçamentária

(e GPS E AUTOCAD: PLANEJAMENTO RURAL E AMBIENTAL ,f FC.:'I..l'ªl.:" '?iº
Situação: Pendência de Relatorio Técnico

Link para inscrição: http://www.uel.br/eventos/sigec/?id=2170

121 u ':- "- i :"" Cód.Curso: 2170 i Ano: 2C)15 l Total de cadastrados: 14

l Proposta l Administrativo l Financeiro l Trab./Artigos l Certifícado l Relat.Final l

l Prev.Orçamentaria i Fontes de Recursos./Saldos l Despesas Financ./Orçamento i
Boletos/Acerto l

Previsão Orçamentária:

Aienção

Receitas: são oriundas de inscrições, patrocÍnios, verbas de outros Órqãos
(Fundação Araucária e etc) e saldo de outros eventos (solicitar transferência).

Despesas: certificados, hospedagem, passagem, materiais e outros.

Honorários: quando indicar despesas com honoráí'ios, será necessário
informar se os beneficiários são servidores da UEL ou não.
Para servidores da UEL não é permitido remuneração de valor superior a 2Clo/o
do valor arrecadado.

Não é permitido efetuar alterações em virtude da situação da proposta.(746-)

Lísta de Previsão Orçamentária:

Tipo Nome

Receita INSCRIÇÕES Investímeíito de iíiscrição no
DISCENTES curso

Despesa HONORÁRIOS Hora/Aula docente

Despesa HONORÁRIOS Monitoí'ia

Despesa OUTRAS Taxa de convênio
DESPESAS

Despesa CERTIFICADOS Certificados para participantes,
ministraííte e monitor

Descriçao
Valor Unitário

Qtde. (º5

RI 35ü,ü0i5

40

32

1

R$ 108,50

R! 17,50

RS 262,50

17 P4 5,00

Valor Total (R$)

R!. 5.250,00

R$ (4.340,00)

R!' (560,00) ?

R!- (262,5C])

PI (85,ü0) :

Total: RI 2,5«)

@ 2019 - UEL / Assessoria de Tecnologia de Informação Ajuda para este sistema:web@uel.br

l .1.--!- Irs -- -:--Â- ..:---/%--- --&--:- -4-€I--àM..--& Á



;i"=j'
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS

q
d" )'J

NúmZ Nota - Serie
000000000017 - 1

l Autenticidade

W3AT-EQKA

l Data de Emissâo

05/11/20-15

(,6

1
l

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: DE LUCCA E DE LUCCA ASSESSORIA E CONSULTORIA RURAL LTDA
CPF/CNPJ:02.033.847/0001-06 CCM:4502í1 lE:0000C)0000000 Fone:38811776

Endereço: RUA GENERAL TELLES,535 - cep: 18600030
Município: BOTUCATU UF:SP E-mail:

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: INSTITUTO DE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - ITEDES
CPF/CNPJ:00.413.717/0001-65 CCM: lE:isento Fone: (43)3328.2400
Endereço: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANC0 ,655 - cep: 86061335
Município: LONDRINA UF: PR E-mail: lunago@gmail.com

D?SCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Elaboração e assessoria em curso de GPS, AutoCad, Planejamento Rural e Ambiental

Emissor (IP): '186.223.254.'l9al

Consulte a autenticidade desta Nota Fiscal através
do site: http://www.botucatu.sp.gov.br

Situação de Tributação
Tributada no Prestador

Valor aprox. dos tríbutos (Lei nº 12.741/20al2):
R$ 746,41 - Aliq: 18,43%

Código do Serviço
170-I- ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE QUALQUER NATUREZA,NÃO CONTIDA EM OUTROS ITENS DESTA
LISTA:ANÁLISE,EXAME,PESQulSA,COLETA....

r
f
l
l

rI.N.S S. (R$) rI.RENDA (R$) r rPIS (R$) COFINS (R$) CSLL (R$)
o,oo 60,75 26,33 121,50 40,50

Os valores acima referem-se as retenções de trÍbutos administrados pela União, sendo de responsabilidade do Prestador e não
implicam na base de cálculo

Deduções de Materiais l Base de Cálculo (R$) Aliquota (%)
o,oo l

4.050,00 í
2,Oü'/o l Valor do ISS (R$)

81,00

VALOR LIQUIDO DA NOTA = R$ 3.800,92

I
l

I Valor Total da Nota (R$)
4.ü50,00 1

l
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ti'or'as.

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento com código de barras
0064 - RECEITA FEO-DARF PRE

Ic!entificação no extrato: SISPAG TRIBUTOS

Dados da conta debitada:

Nome: INST TECNOLOGIA D E SOC ITEDES

%)ência: 4al "I 3. Conta: 02573 - 0

Dados do pagamento:
Código de bai'ras: 8569000000ü6 607500645355 21C)041371704 001170853343

Controle: 5343ü025730149787116

S/alor do doccimento: R$ 60,75
Iní'ormações íornecidas pelo

oagador:
Oríeração efetuada em (19/12/20al5 às 15:45:05 via Sispaq, CTRL 199702737000192.
!lutenticação:
5D48404646BOFD5BE35BD90F73CO9 'I D67'l 6EDAEA

sü
7

/"

g

3e não {icat sa!iíJeiío com a solução apíesenlada, ligue paía a Ouvidoria Coípoíaliva líaú: 0800 570 Cl('1 1 (em dias füeis, das 9h às 1 8h) ou Caixa Poslal 67.600, CEP
)'3í 62-971 . Deficiemes audiíivos ou de fala: C)8CICl 72-21722 (íodos os dias, :jh).



Aprovado pela INIRFB n" 73612ôô7

;a(op
Í'Via

«
I
l

85690000000-6 6075ü064535-5 21004137"l70-4 00117085334-3 iiAUTENTICA':'ÃOBANCÁRIA(SOmenlenaS'e2ªViaS)

llllllllllllllIIlllIIlllIIlllIIllllllIlllllllIllllllIIllllIllIlllIlllIIIIIlllllllIlllIlllIIlllllIllIIlllllllIl[Il (l l'LC2':J
T',J - /I i?
%i' / ' 5j

X(&)'(o"

rovada pela INIRFB n" 73812DD7
2' Via

M?N?STÉRIO DA FAZENDA l02 PERiODO DE APURAÇÃO l i
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

0j NOME/TELEFONE
Itedes-Inst de Tecnologia e
Desenv.Econ.e Social (43)3328-2400

í03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ

r04 Ce)DIGO DA RECEITA

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA
l

l 0(, DATA DE VENCIMENTO

í
l
l
l 18/1 2/2015

1
l
J
J

Cursos GPS Autocad De Lucca nf. 17 l07 VALOR DO PRINCIPAL l 60,75 l
DARF válído para pagamento até lBll2120l5
Domicílío líibuíáíío do conlríbuíníe:
LONDRINA

NÃO RECEBER COM RASURAS

00 VALOR DA MULTA

09 -VALOR 005 JURC)S E / OU
ENCARGOS DL- 1.ü25/69

l
1

0,00 l

Auko Alendimenlo Versâo 4.95.B3.7BB7 - opçâo í - DLL versâo í .3 l i 0 VALOR TOTAL l
8569QQQQQC)0-6 60750064535-5 21004137170-4 ooíízosmí-:s jjAUTENTICAÇÃOBANCÁRlAlSomeníenasiae2ªvias)

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllíllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll

co<ai nesla linha

30/11/2015

00.413.717/0001-65

1708

coí!aí nh.;íe linr

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada

102 PERÍODO DE APURA(,ÃO l - :zoís
l

l 00.413.717/0001-65
l

03 MIMERO DO CPF OU CNPJ l
04 CÓDIGO DA RECEITA 1708

l

l

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA
0j NOMEITELEFONE

Itedes-Inst.de Tecnologia e
Desenv.Econ.e Social (43)3328-2400

Cursos GPS Auíocad De Lucca nf. 17

DARF válido para pagamento até 18/12/2015
üomicilio ííibuíáíio do coíWibuinle:
LONDRINA

l-
 NAO RECEBER COM RASURAS

Auío Alendimenlo Veísfao 4.95 63.7667 - opção 1- DLL versâo í .3

05 DATA DE VENCIMENTO 1 8/1 2/2fü 5

, 07 VALOR DO PRINCIPAL 60 75

00003 VALOR DA MuLTA

09 VALOR DOS JUROS E / OU
j ENCARGOSDL-1.025/69

l
000l ,

ji 0 VALOR TOTAL l 60 75



f!!! 30
horas

Banco Itaú - Comprovante de Pagarnento com códígo de barras
0064 - RECEITA FED-DARF PRE

Identificação no extrato: SISPAG TRIBUTOS
Dados da conta debitada:

Nome: INST TECNOLOGIA D E SOC ITEDES
Aqência:41 ªI3 Coíita: ü2573 - 0

Dados do pagai'nento:Código de barras: B56700€)(]O[)16 883300645354 210041371704 €!0"!595253343
Conti-ole: 5343üü25730'l49786578

Valor do doccii'nento: R$ 1 88,33
Infoi-m=íções Fomecidas pelo

oacíador:

Operação efetuada em 09/'1 2/2015 às ªI.5:45:05 vía Sispaq, CTRL 199702737000'l84.
AutentÍcação:
6675CC "I 2E68E56527DB938B40AO37291 65BB2B3D

:?

=.J

?Duvidas. sugesloes e reclamações: na sua agência. Se preíerií, lígue para o SAC líaú: 0800 728 0728 (íodos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco íío www.i}au.cüm.br.Se rííío íicar salisíeilo com a solu-ç'mo apííe:emada',-lÍgue 'paía 'a 'Ouvidoria-(:oríy:íra{iªva Íí;H7 08ü0 570 6('Íl rem dÍas ':iíei;.ªé;; 9h Ís ;8h') o: Cai::a-Posíal ª67.;CIO,-CEP""
03162-971 . Deficien}es audi}ivos ou de fala: 0800 '722 í 722 (íodos os dias, 24h).



Apíovado pela INIRFB n" 736}2ü07

2y..
MINISTÉRIO DA FAZENDA

02 PERiODO DE APURAÇÃO l i
30/11/2015 J

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL [)O BRASIL 103 NúMERO DO CPF OU CNPJ
Documento de Arrecadação de Receitas Federa:s

04 CÓDIGO DA RECEITA

DARF

0j NOME / TELEFONE
Itedes-Inst.de Tecnologia e
Desenv.Econ.e Social (43)3328-2400

05 Nl:lMERO DE REFERÉNCIA
l

l0(, DATA [)E VENCIMENTO

t
l
l
r

00.4al3.7l 7/0001-65

5952

18/1 2/2015

]
1
1
l

Cursos GPS Auíocad De Lucca nf, 17 l07 VALOR DO PRINCIPAL r 188,33 1
DARF válido para pagamento até 18/'12/2015
Domicilio íribulário óo conlribuinle:

l03 VALOR DA MULTA l 0,00 l
LONDRINA

NÃO RECEBER COM RASURAS
Aulo Aíendimenío Versão 4.95.63.7667 - opçâo í - DLL versâo í .3

í
l

09 VALOR DOS JuROS EI OU
ENCARGOS DL - lü25/69

j0 VALOR TOTAL

I
l

o,oo

188,33

]
J

8567000000"l-6 88330064535-4 21004137170-4 00159525334-3 "I"lAUTENTlCAÇÃOBANCÁFllA(Someíílena31='e2"ViaS)

iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiitiiiiiiiiiiiiiiiiiíiiiiiiiiiiiiiíiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii (:p
?CTQS]

coílaí nesla linhí

Aprovado pela INIRFB n" 7361:M)07

MlNlSTÉRíO DA FAZENDA l02 PERIODO DE APURA(,AO J
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

0j NOME/TELEFONE

í03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ

i04 CÓDIGO DA RECEITA

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA
I

t
J
r

Itedes-Inst.de Tecnologia e
Desenv.Econ.e Social (43)3328-2400 l 05 0ATA DE VENCIMENTO l 18/1 2/2015

Cursos GPS Acíocad De Lucca nf, 17 J 07 VALOR DO PRINCIPAL l 188,33

DARF válido para pagamento até l81l212015
Domicilio líibulí'íio do conííibuinle:

l 03 VALOR DA MULTA r 0,00

LONDRINA

NÂO RECEBER COM RASURAS
Auko A!aíwJimenlo Versão 4.95.83.7867 - opçâo 1 - DLL versao í .3

í
l

09 VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL-1.025/69

j0 VALOR TOTAL

r
r

o,üo

188,33

8567qQOOOOal-6 8833üü64535-4 21004137170-4 00159525334-3 "I"lAUTENTICAgÃOBANCÁRlA(Somemeneslªe2ªvias)

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllíllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll /

2' Via

l
l

3C)/11/2fü5

00.413.71 7/0001-65

5952

COdal nOSla IIT

[ DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada
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Me;u Inicial do Sistema UEL i Sistema de Geração de Boleto Bancário

OLÀ, SAMANTA VIEIRA!
- Seu Último acessü:

;;>6

ABI INS-BOLETO3

Nome da Unidade Favorecida
Universidade Esíadual de Londíina - CNPJ: 78.640.489/OOC)I-53
Rod. Celso Gaícia Cid(PR445) KM 380 CEP 86055900 - Londíina{PR.

Nome do Contribuinte
ITEDES - INSTITUTO DE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO ECONC)MICO E SOCIAL
CPF/CNPJ: 00413717/ClO€)16

í Vencimento

í üata Emissão

t Ano I Nº Arrecadaçáo
2016 l 23000736

r Quaníidade

12 r Valor da Taxa

R$ 5.oo

[ Valor do Documento

24/03/2016

14/03/2016

R$ 60.00
Resumo dos Serviços
PROIEX,CERTIFICADO DE CURSOS, EVENTOS E SIMILARES DE EXTENSÃO- RN (T:14)
2'l70 - GPS E AUTOCAD: PLANEJAMENTO RURAL E AMBIENTAL - laxa de ceíliíicadíos do
evenío.

'?lnstruções
ONDE PAGAR:

LOTÉRICAS: AGÊNCIAS DA CAIXA ECONôMICA. CORRESPONDENTES CAIXA AQUI:
INTERNET BANKING CAIXA NA OPÇÃO: OUTROS PAGAMENTOS COI? CÓDIGO DE
BARRAS: CAIXAS ELETRÔNICOS DA CAIXA ECONÔMICA NA OPÇÂO' TRIBUTOS
ESTADUAIS - DOíllMENTOS COM CÓDIGO DE BARRAS

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO

AIJTENTICAÇÃO MECÂNICA

(í.!ti Uxiy.t?i<sicls'çdí?
í?si.íííJuJ cli- LohJiii'y:'í

Nome da Unidade Favorecida

Universidade Es}adual de Londíina - CNPJI 78.640.489}ü00 1-53

Rod. Celso Gaícia Cid(PR445) KM 380 CEP 86055900 - Londíiiia/PR. l Vencimemo

r Data Emissão

t Aíio I Nº Arrecadação
zoisíz:iooozas

l Quantidade

12
l Valor da Taxa

R$ s.oo

I Valor do Documemo

r

zarosrzois

iaíoaízois
Nome do Con{ribuinte

ITEDES - INSTITUTO DE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO ECONC)MICO E SOCIAL
CPF/CNPJ: CD413717/00CN6

R$ 60.00
Resumo dos Serviços

PROEX-CERTIFICADO DE CURSOS, EVENTOS E SIMILARES DE EXTENSÃO- RN (Tal4)
GERAI)O VIA INTERNET

Iristruções

NÂO RECEBER APÓS O VENCIMENTO

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
El6§,7(Q)QQÇ)p..; 6Q(7g7864048 6 92016032402 5 01623000736 7

Illlll:lIlllllIIlllIllllIIllllIlllIIllllllIllIlllIIIl llllllllllllll lllllll Ill Illllllllllllllllllll:lllllllllllllll
Para leitura do cÓdigo de baíras coítar na linha pontilhada acima

Ajuda para este sistema:tesouraria@uel.br(C 2016 - UEL / Assessoria de Tecnologia de Informação
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SIS?EMÁ DE ÁROtlR/05 DÀ UEL
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Pro«a. Dra. Zllda Aplreltas
de Andrade
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uírerora ae cvenros, çuimra e

Relações com a Soc?ade
PROEX/Ua
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NÚMERO PROCESSO FOLHA Nº. RUBRlÇ74ETOR

(oR+olzo(3 i8
./

')
l

b'í)0
l

TODOS OS DOCUMENTOS INSERIDOS NESTE PROCESSO DEVEM CONTER:
NÚMERO DO PROCESSO, Nº FOLHA, RUBRICA E SETOR.
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AUDITORIA INTERNA

"74
i

PARECER Al nº 62/2019

REF.: Processo nº 6.470/2019 - Relatório Final do Curso de

Extensâo GPS e Autocad: Planejamento Rural e Ambiental

- Proposta 2170/15.

Considerando a existência no âmbito da Universidade de Cursos de Extensâo

realizados junto a Fundações, Institutos e similares, mediante convênio, termo aditivo e termo de

compromisso?

Considerando que referidos convênios sâo regidos pelas normas de direito público

em especial pela Lei Federal nº 8.666/93, Lei Estadual nº 1 5.608/07 e Normativas internas;

Considerando que os recursos financeiros que envolvem tais convênios são

auferidos com a utilizaçâo de recursos humanos e materiais da UEL, em parceria com as
intervenientes - FAUEL, HUTEC e ITEDES;

Considerando que os relatórios financeiros destes cursos estâo sujeitos a

fiscalizaçâo financeira, contábil, operacional e patrimonial por parte desta Auditoria Interna, consoante

determinaçâo do Conselho de Adminístraçâo e normas internas;

Esta Auditoria Interna procedei.í à verificaçâo dos Relatórios Finais dos Cursos de

Extensão, por amostragem, período 2014 a 2018, tendo como parâmetro a Resoluçâo CEPE/CA nº

160/2005 - que estabelece as diretrizes para a execuçâo dos Cursos de Extensâo na Universidade

Estadual de Londrina e demais Normativas afetas.

A análise na amostra de 41 processos permitiu levantar diversas irregularidades

verificadas nos Relatórios finais, o que gerou consulta à Procuradoria Jurídica, através do Processo

nº 6307/2018, sobre medidas a serem adotadas visando evitar as irregularidades encontradas. Do

Parecer PJu 437/2018, verifica-se a possibilidade de ínclusâo de sançôes no Termo de

Compromisso. O Parecer diz."Em relação à possibilidade de inclusão de sanções, há de se registrar

que os cursos de extensão se tratam de atividades que estão vinculadas à Universidade e, portanto,

estão sujeitos, em sua execução, ao regime disciplinar disposto no Titulo X///, do Regimento Geral da

Universidade, .cujo art. 171 estabelece os deveres e o art. 172 estabelece as vedações a que estão

sujeitos os membros da comunidade universitária e, portanto, plenamente aplicáveis aos atos

concernentes aos cursos de extensão. Por tal razão, sugerimos que a inserção de cláusula específica
nos Termos de Compromisso pode/deve ocorrer - não obstante o intrínseco dever funcional de

observar as normas e regulamentos e conduzir os atos administrativos conforme princípios públicos".

,-)
I-
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Esta Auditoria entende que houve falhas no gerenciamento dos Cursos de

Extensâo, pois nada justifica o lapso de tempo para a apresentaçâo do Relatório Final. A Pró-

Reitoria de Extensâo, Cultura e Sociedade tem uma hierarquia para administrar suas competências:
Divisâo - Diretoría - Pró-Reitoria.

Somente a apresentaçâo do Relatório Financeiro Final dentro dos prazos

regimentais permitirá o efetivo acompanhamento pela UEL do cumprimento da legislaçâo afeta aos
Cursos de Extensâo, principalmente o tocante aos recolhimentos financeiros.

Assim, após análise documental no Processo nº 6.470/2019, constatou-se:

===> APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL

Com relaçâo a apresentaçâo dos relatórios tem-se:

De acordo com o Art. 8º Compete ao Coordenador do Curso de extensão,

Inciso IV - "Gerenciar os recursos financeiros e prestar contas dos mesmos em conjunto com a

pivisâo de Eventos da PROEX (grifo nosso), conforme a legislação vigente"; e Inciso V - Encaminhar

à PROEX o relatório técnico final, em formulário próprio, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após o
erícerramento do Curso (qrifo nosso)".

Já o Art. 9º Compete à Pró-Reitoría de Extensão, Inciso IV - "Acompanhar o

gerenciamento financeiro e a prestaçâo de contas, em conjunto com o coordenador do Curso de

Extensâo, conforme a legisiaçâo vigente".

Por fim o Art. 17 - Relatório Final, "o coordenador deverá apresentar relatório final

?docurso (grifo nosso), em formulário próprio, a ser apreciado pela Câmara de Extensâo".

Verifica-se que a Resoluçâo CEPE/CA nº "160/2005 é bastante clara quanto a

apresentaçâo e prazos dos Relatórios. O Termo de Compromisso também explicita a necessidade de

apresentaçâo da Prestaçâo de Conta da execuçâo do Curso de Extensâo.

No curso em tela, fl. 03, a vigência do convênio foi até 26/1 1/2015, e a data do

protocolo do Relatório Final é de 09/04/20al9, mais de 3 (três) anos de atraso, ou seja, somente

ocorreu após a cobrança desta Auditoria junto à PROEX.

===> DA APROVAÇÃO

Atendendo ao disposto no Art. "17 da Resoluçâo já mencionada o Relatório Final

do Curso deverá ser apreciado pela Câmara de Extensão (grifo nosso).

Verífica-se que não houve aprovação pela instância competente.

?F
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===>DOS BENS ADQUIRIDOS

Conforme o Termo de Compromisso, fls. 07 e 08 - 4. Das Atribuiçôes do ITEDES,

Item 6; "Ceder à UEL, sob a forma de Comodato, os bens adquiridos ao patrimônio da UEL mediante

doaçâo ao final da vigência do Termo de Compromisso".

Não houve aquísição de bens e equípamentos.

r
l

l

===> DO FINANCE?RO

De acordo com o Relatório Financeiro, fls. 04 e 05, tem-se:

Ü r DESPESA l SALDO OPERACIONAL

Í, í 4.380,99 l 590,33

1
l

Ressaltamos que todos os gastos devem estar previstos na "Previsão de

Programaçâo Financeira" e que na execuçâo de despesas sejam observados a vinculaçâo das

mesmas com o objeto do convênio, termo aditivo ou termo de compromísso.

Com relaçâo as despesas com serviço de refeições e coffee-break somente

podem ser realizadas quando o evento esteja diretamente e concretamente vinculados aos objetivos

institucionaís do órgâo ou entidade e, ainda assim, desde que de forma comedida, respeitando-se os

princípios da razoabilidade, moralidade e economicidade.

Para toda comprovaçâo de despesas os documentos devem estar totalmente

legíveis, sem rasuras, e constar a certificaçâo do responsável pelo recebimento das mercadorias e/ou

serviços prestados.

A seguír, destacamos algumas ínconsistências encontradas no presente

processo:

I) Subcontratação total ou parcial do objeto do convênio

A análise dos relatórios dos Cursos de Extensâo permitiu verificar a Contrataçâo

de Pessoa Jurídica (Empresa) para a execuçâo do objeto do convênio (Termo de Compromisso) de

forma parcial e as vezes total.

Porém, em relaçâo aos eventos de extensâo realizados através de intervenientes

conveniados (FAUEL, HUTEC e ITEDES), a Lei Estadual 15.608/2007 estabelece a vedação do

transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do convênio (art. 140,

Il), razâo pela qual, nâo se deve realizar a subcontrataçâo total ou de parcelas mais relevantes do

objeto do convênio.

Outro ponto a destacar nessas contratações é a falta de critérios para pagamerite

,,?)
de Pró-Labore à Pessoas Jurídica
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Assim, com base nos apontamentos acim$dqs.a?Auditoria Interna consultou
a Procuradoria Jurídica da UEL quanto:

a) a legalidade da subcontrataçâo parcial ou total do objeto do convênio;

b) a legalidade da subcontrataçâo por meio de pessoa jurídica;

c) a legalidade do uso de recursos da Universidade (humanos, materiais,

equipamentos, estrutura física) para um Curso de Extensâo que foi subcontratado (terceirizado);

d) se tal subcontrataçâo nâo caracteriza o uso do nome da UEL para amealhar

clientela à prestadores de serviços.

Urvivíhí<sidqdc
"JFa EsrqduqldcLoxditixq

Abaixo, seguem as principais partes do Parecer PJU nº 256/2019.

a) Sobre a legalídade da subcontratação do objeto de convênio com a Universidade
Estadual de Londrína.

"A matéria de convênio e contrato com a Universidade Estadual de Londrina está

disciplinada pela Lej Estaduai 15.608/2007, art. 4º.

A Procuradoria Jurídica entende haver ilegalidade na subcontrataçao de objeto de

convênio com a Universidade Estadual de Londrina, uma vez que em convênios não deve haver

remuneração das partes, a não ser em convênios firmados entre universidades públicas e as

fundações a ela ligadas.

Havendo transferência de valores, os contratos cumprirão os requisitos da Lei

Estadual 1 5. 608/2007.

Além da questao da impossrbdidade legal de transferência de recursos por

subcontratação, entendemos ser esta vedada em virtude da natureza dos cursos de Extensão.

Frisamos que urn curso de extensão deve ser compreendido como um coniunto

articulado de ações pedagógicas de caráter teórico e/ou prático31aneiado e organizado por unidades

da UEL, sob a responsabilidade de um docente ou técnico administrativo (grifo nosso).

Em virtude da definição de curso de extensão disposta na Resolução do CEPE/CA

160/2005, orientamos no sentido de que sempre seja solicitada uma justificativa sobre a composição

do corpo docente dos cursos de extensão que incluem terceiros na sua realizaç;ao. A partir dessa

justificativa. deverão ser analisados critérios de atendimento do interesse público, economicidade,
impessoalidade, eficiência e razoabilidade.

. ,,,04,9,
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Havendo a confirmação da necessidade de?ença de formador e tutores

externos para ministrar e acompanhar o curso, e diante da impossibilidade de professores

desta instituição realizarem esta tarefa a médio e longo prazo, deve ser realizada uma

avaliação sobre a natureza do curso ofertado e se este se enquadra na definição de curso de

extensão constante da Resolução CEPE/CA nº 160/2005. Para ser de extensão o curso deve,

necessariamente, ser um desdobramento das atividades de pesquisa e ensino desta

universidade (grifo nossoJ'.

b) Sobre a legalidade do pagamento de pró-labore por meio de pessoa jurídíca em relação

com a Universídade Estadual de Londrina

"Em revisão às normativas referentes ao pagamento de pró-labore pela

Universidade Estadual de Londrína, não identificamos nenhurna possibilidade de seu pagamento para

pessoas jurídicas".

c) Sobre a legalidade do uso de recursos da Universidade em cursos subcontratados.

"Os recursos da Universidade Estadual de Londrina, autarquia componente da

administração indireta do Estado do Paraná, constituem-se como recursos públicos, os quais para

serem aplicados necessitam observar os trâmites da Lei 8. 666/93 e Lei Estadual 1 5. 608/2007.

Um curso de extensão da uníversidade tem como fornecedor a própria

universidade e seu corpo docente e técnico. Havendo necessidade justificada de contratação de

terceiros, desde que temporária e não realizadora do objeto fim do curso de extensão, esta

contratação deverá seguir o disposto no procedimento licitatório em tudo o que eIe se Ihe aplicar.

O tema da subcontratação aparece no artigo da Lei nº 8.666/63, dispõe que: o

contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,

poderá subcontratar partes de obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitído, em cada

caso, pela Administração (grifo nosso).

No caso das normativas internas da Universidade Estadual de Londrina não

há previsão de possibilidade de subcontratação nos cursos de extensão, desta forma,

considera-se que em geral, não é admitida a subcontratação nesta espécie de curso (grifo

nossoJ'.
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d) Sobre se a subcontratação não caracteriza o uso"d " mee da UEL para amealhar

clientela à prestadora de serviços

"O nome, marca e a imagem da UEL devem ser protegidos perante o público e

não podem ser utilizados para amealhar clientela. Uma pessoa não pode se favorecer desta marca

para benefício particular e remunerado

Caso o nome, a marca e imagem da UEL estejam sendo utilizados para amealhar

clientela para pessoas jurídicas de direito privado, está prática deve ser coibida, sob pena de levar as

pessoas a erro, imaginando estarem frequentando um curso ministrado pela UEL, por professores da

casa, quando ria verdade frequentam um curso de uma empresa privada.

Em tese, em caso de curso realizado por empresa terceirizada, subcontratada,

sem observação da Lei 8.666/93 e Lei Estadual 15.008/2007, além das irregularidades já apontadas

nos itens anteriores, podemos víslumbrar a prática de concorrência desleaí pois amealha clientes com

os símbolos da UEL e realiza o cursos nas dependências desta instituição, sem custos operacionais

comuris como aluguel de sala, água, luz, internet, entre outros".

Com base no Parecer PJU nº 256/2019, Resoluçâo CEPE/CA nº 160/2005, Lei nº

8.666/93 e Lei EStadual nº 15.608/2007, eSta Auditoria In?erna no que íange a "ContraíaÇao de

Empresa Privada (subcontrataçâo total ou parcial do obieto dc Convênio), RECOMENDA:

aª) verificar/avaliar se rriediante a contrataçâo de empresa privada (formadür e

tutcí'es externos, cessao de estrutura) para ministrar e dar suporte ao curso de forma parcial ou total,

a riatui-eza do curso se enquadra na definiçâo de Curso de Extensâo;

b) normatizar o paqamento de pró-labore para pessoas jurídicas;

Assim como a lei Estadual nº 1 1500/96, autoriza as IES a prestarem serviços e/ou

produzirem bens para terceiros, e repassar aos servidores parte da receita decorrente a título de pró-

Iabore até 20% (vinte por cento), é preciso erta'ibelerer um teto remuneratório à pessoas jurídicas,

considerando que em muitos Cursos de Extensão o repasse se deu, praticamente, de todo montante

arrecadado, descontados apenas a taxa da interveniente e certificados.

c) estabelecimento de um percentual a ser destinado a UEL, a título de

ressarcimento de despesas, considerando que os cursos ocorrem mediante a utilizaçâo de recursos

da Instituiçâo (humanos, materiais, equipamentos e estrutura fisica);
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d) que seja constrüído parâmetros razoáveis e legais (Normatizaçâo e

Instrumento Jurídico com estabelecimento de critérios de atendimento ao interesse público) para a

contratação de empresa (subcontrataçâo parcial e/ou total) pelas Unidades envolvidas - PROEX,

PROPLAN e PJU, no que couber;

Neste item também será importante deíxar claro qual será o limite admitido para

a subcontrataçâo.

e) que a PROEX avalie a necessidade de os Cursos de Extensâo se absterem

de subcontratar parte ou a totalidade do objeto do convênio até a oromulqaçâo de Normativas e

Instrumentos internos que amparem tal ato.

ll) Não ressarcimento de Despesa para Uníversidade.

Verifica-se que na execução dos Cursos de Extensâo utiliza-se de toda a estrutura

da Universidade - física e de pessoal - porém a Universidade nâo recebe nenhum valor monetário

para cobrir tais despesas, como ocorre com os cursos de pós-graduaçâo.

Destaca-se que muitos desses cursos contratam empresas como parceiras e que

ficam com quase a tütalidade do arrecadado.

Assim, RECOMENDAMOS que haja previsão de Ressarcimento de Despesas

para a UEL.

lll) Falta de Repasse do Saldo Operacional Superavitário.

Pcr fim, com relaçâo ao Saldo Operacional Superavitário no valor de R$ 590,33

(quinhentos e noventa reais e trinta e três centavos), de acordo com infçrmaçâo da Coordenaçâo do

Curso e do ITEDES, fl. 06, o saldo foi utilizado na turma seguinte.

De acordo com o Art. 10, Resoluçâo CEPE/CA nº 160/2005, Inciso ll "Repassar o

superávit dos Cursos de Extensâo, quando houver, da seguinte forma:

a. 70% para a unidade/órgâo proponente',

b. l0%paraaFAEPE/UEL;

c. 10º/o para a PROEX;

d. 10% para a PCU

A Resoluçâo é oem clara quanto a destinaçâo do Saldo Superavitário. A

transferência para a turma seguinte foi uma decisão unilateral da Coordenaçâo do Curso e da

Interveniente ITEDES.

Assim, esta Auditoria RECOMENDA o recolhimento de R$ 590,33 devidamente

corrigido,paraaUniversídade. .-
ê

'/j
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?É importante informar no que tange ao' ;acional Superavitário, que na

amostra de 41 (quarenta e um) Cursos de Extensão analisados por esta Auditoria, verificou-se que
com base no Art. 10 acima mencionado, deixou-se de ser recolhido para a Universidade o valor de
R$ 75.641 ,35 (setenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e um reais e trinta e cinco centavos).

A PROEX promulgou a Instruçâo de Serviço PROEX - 002/2018 que em seu Art. 12
- Parágrafo único diz: "Compete à PROEX elaborar levantamento sobre os repasses de superávit dos
Cí,írsos de Extensâo dos últimos 5 anos para apreciaçâo da Câmara de Extensâo, Cultura e
Sociedade (grifo nosso).

É importante o acompanhamerito de tal levantamento visando apurar o montante
total deixado de ser recolhido para a Universidade.

Assim, é Parecer desta Auditoria que:

a) o presente Relatório seja pautado em Reuniâo da Câmara de Extensão para
apreciação;

b) que a PROEX adote os encaminhaüentos necessários corrí relação as
Recomendaçôes constantes do item I - Subcontrataçâo do objeto do convênio;

c) após deliberaçâo da Câmara de Extensâo, o mesmo seja encaminhado para
conhecimentc e apreciaçâo do Conselho de Admínístração no que concerne aos apontamentos
desta Auditoria referente a parte Financeira do Curso;

d', que a PROEX além da atualizaçâo das Resofüções e Termo de Compromisso
afetos aos Cursos de Extensao, adote inedidas de gestao e acompanhamento internamente, do
Relatório Final dos Cursos de Extensâo.

É o Parecer.

aio 5;!i'e 2019.

'-?

Sergio HÍ,koshi/!Vlanabe,
Audit:or InÍerno

Ilma. Srª.

Profª Mara Solange Gomes Dellaroza
Pró-Reitora de Extensâo, Cultura e Sociedade - PROEX
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OF. 170/2018-ITEDES-Dir Londrina, 25 de setembro de 2018.

Prezado Senhor,

Segue em anexo Relatórío Fínanceiro FINAL, do Curso: Produção E
Renderização Em V-RAY Para Sketchup - Proposta 4030/2018, promovido pelo
Departamento de ESTRUTURAS , do Centro de Tecnologia E Urbanismo - CTU
tendo como coordenador para a turma em questão o professor Dr. Rovenir Bertola
Duarte.

Límítado ao exposto, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

'>}" l ,'?
KS

.,,,??.l.,,.?-' ( 'ªt3:.=.'.::.'.'.'-J.-" )rof:-fü. Odilon Vidotto
DIRETOR-PRESIDENTE

A

PRÓ-REITOR?A DE EXTENSÃO, CULTURA E SOCIEDADE
A/C Prof. Dra. Mara Solange Gomes Dellaroza
Pró-Reitora da PROEX
UEL

?

Avenida Presidente Castelo Branco, 655 - Jardim Presidente - CEP 86061-335 - Londrina - PR
Fone/Fax: (43) 3328-2400 - 3357-2136 - E-mail: itedes@itedes.org.br - Site: www.itedes.org.br

' Reconhecido como Utilidade Pública Municipal 6.596/96. Estadual 12.340/98 e Federal Portaria 127/06



Nome Convenente: ITEDES

? (l('IjJ
Á,ªlh Universidadem J m
z y Estadual diEstadual de Londrína

Relatório Financeiro do Curso de Extensão

Curso: PRODUÇAO E RENDERIZAÇAO EM V-RAY PARA SKETCHUP 201 8-P4030
Departamento: DE ESTRUTURAS

Centro: CTU - CENTRO DE TECNOLOGIA E URBANISMO

Coordenador(a): PROFº DR. ROVENIR BERTOLA DUARTE

Resolução: Nº160/2015

Convenente: ITEDES

Vigência do Convênio: 22/Ol/2018 a 03/05/20'l8

Objetivos Atingidos: Os objetívos pedagógicos foram plenamente atingidos.
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Londrina, 19 de setembro de 2018.
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H/ ITEDES
INSTITUTO DE TECNOLOGIA
[j oesthvoiviÜexro ECONÔMICO
@ SOCIAL

>(â
TERMO DE COMPROMISSO

Universídade Estadual de Londrína - UEL, pessoa jurídica de direito público, com sede á Rodovía
Celso Garcia Cid Km 380, Campus Universitário, inscrita no CNPJ/MF sob n. 78.640.489/000'l-53,
neste ato representado por seu Pró-Reitor de Extensão Cultura e Sociedade Profa. Dra. Mara Solange
Gomes Dellaroza, residente e domiciliado na cidade de Londrina, Paraná, e o Instítuto de Tecnologia
e Desenvolvimento Econômico e Social - ITEDES, pessoa jurídica de direito privado sem fins
lucrativos, com sede à Avenida Presidente Castelo Branco, nº. 655 Jardim Presidente, na cidade de
Londrina, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 00.4"l3.717/0001-65, neste ato
representado por seu Diretor-Presidente, Prof. Dr. Odilon Vidotto, doravante denominado ITEDES,
através do presente instrumento concordam e firmam entre si o que se segue:
1. DO OBJETO

Realização do Curso de Extensão intitulado: "PRODuÇÃO E RENDERIZAÇÃO EM V-RAY PARA
SKETCHUP 2018-1", com protocolo de cadastro na Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Sociedade,
sob o riúmero 4030, vinculado ao Centro de Tecnologia e Urbanismo, Departamento De Arquitetura E
Urbanismo, sob coordenação do Prof Dr. Rovenir Bertola Duarte, de conformidade com o atendimento
das partes no que se refere aos seus direitos e obrigações estabelecidos neste Termo, além de
obediência à Resolução nº. 160/2005, que rege a matéria.
2. DA ISENÇÃO
O ITEDES, por meío de seus representantes legais aqui nominados, considerando o desenvolvimentodo Curso de Extensâo "PRODIJÇÃO E RENDÍ-ERIZÁÇÃO EM V-RAY PARA SKETCHUP 2018-1",
descrito no item 1 , do presente Termo, a ser executado em sua sede ou locais de atividade por ela
indicados, por meio do presente instrumento, isenta a Universidade Estadual de Londrina de qualquer
ônus ou responsabilidade pelo uso do espaço físico, pelo transporte de seu pessoal, bem como pelos
serviços de apoio às atividades do curso, que o pessoal do ITEDES possa prestar durante o períodonecessário à execuçâo do mesmo, na data de 30/Ól/2018 a Ol/02/201E3.
3. DOS RECURSOS FINANCE?ROS

Os recursos financeiros serão providos pelo valor das inscrições pagas pelos alunos na conta correntemediante boleto bancário. Banco ITAU '- Ag: 4113 - C/C: O-977710, O ITEDES irá reter 10% (dez por
cento) do valor apurado, destinada ao ressarcimento de despesas de ordem administrativa e
financeira, e encargos socíais.

4. DAS ATR?BUIÇÕES DO ITEDES
Compete ao ITEDES:

1 . Promover a divulgação do Curso;
2. Apoiar as ações da Coordenaçâo do Curso;
3. Acompanhar o desenvolvimen-to do Curso, assegurando a consecução de seus objetivos;
4. Efetuar o pagamento das despesas decorrentes da execuçâo dos trabalhos relativos ao Curso(serviços de terceiros, material de promoçâo, materiaÍ de consumo, bolsas de estudo,

remuneraçâo técnica, certificados, etc.), quando solicitado pelo Coordenador do Curso, de
acordo com a previsâo orçamentária e disponibilidade financeira, conforme estipulado nacláusula quarta;
Providenciar o reparo dos equipamentos fornecidos pela UEL e utilizados pelo Curso, em
decorrência de problemas de funcionamento ou manutenção verificados no decorrer das
atividades, com receita oriunda do evento e anuência da Coordenação do mesmo;
Ceder à UEL, sob a forma de Comodato, os bens adquiridos com recursos provenientes dareceita do Curso, cujos bens serão incorporados ao patrimônio da UEL mediªante doaçâo ao
final da vigência do Termo de Compromisso;
Ao término da vigência do presente Termo de Compromisso o saldo operacional do Curso serárepassado a UEL.

5.

6.

7.

,,,==< ,i
Avenida Presidente Castelo Branco, 655 - Jardim Presidente - CEP 88C»61-335 - Londrina - PR

Fone/Fax: (43) 3328-2400 - 3357-2136 - E-mail: convenio@itedes.org.br - Site: www.itedes.org.br
F<ecorihecido como Utilidade Pública Municipal 6.596/96 e Estadual 12.340/98
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8. NRestituir todos os equipamentos ou outros bens de propriedade da UEL, utilizados na execução
do Curso;

9. Será prestado contas da execuçâo financeira do curso, juntamente com a Coordenação
através de relatório financeiro final à Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Sociedade dentro de
um prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do Termo de Compromisso.

5. DAS ATRIBUIÇÕES DA UNIVERSIDADE

5.I Compete a Uníversidade por meio de seu Centro de Tecnologia e Urbanismo, Departamento
De Arquitetura E Urbanismo:

1 . Promover a dívulgaçao do Curso;
2. Apoiar as ações àa Coordenação do Curso;
3. Acompanhar o desenvolvimento do Curso, assegurando a consecução de seus objetivos;

4. Disponibilizar as instalações físicas e os equipamentos necessários à execução do Curso, de
acordo com as possibilidades do Centro de Tecnologia e Urbanismo, Departamento De
Arquitetura E Urbanismo;
5. Fornecer materiais de consumo necessários à execução do Curso, mediante assinatura de

comprovante de entrega e recebimento, com ressarcimento dos respectivos valores pelo
ITEDES.

5.2 Compete a Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Sociedade
1 . Expedir certificados aos concluíntes do Curso.

(

6. DA V?GÊNCIA DO TERMO
O presente Termo de Compromisso vigorará até a data de 03/05/2018, ficando convalidadas as
atividades e atos praticados no estrito cumprimento do objeto do presente Termo, executados desde
22/Ol/2018.

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Londrína-PR, com renúncia a qualquer outro ipor mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste termo,ª não sol4cíonadas 'no âímbito
administrativo.

Por estarem acordadas as partes firmam o presente Termo em três vias de igual t4or e forma.
-'("j dlli:)-IQ!jM6--'] 'de":]õ'Í'),

Prof. Dr. Nílson Cesar Fragí:íUniversidadeEspuald4ondrina P,,,meíUi;e"-,,,olçu"""a"'.,";.
Profa.Dra.MaraS4,ngeGo,esDellaroza e?e,emexerí:icio

Pró-Reitoria de Exte,ísão Culturji e Socieda?de-=-"a-?-sóÉx/ua

.7de4i

INSTITUTO DE TECNOLI
= .." ª ? l

tvvo-ivííy)sxro e«,oxô»mico E SOCIAL
roj:º Dr. Odilon Víditto

ÍretorJP;esifü

"1

Cí

yÍ/'
ovenii

rdenador(a) do Ci

Íi
l,,,

"e Extensão

Avenida Presidente Castelo Branco, 655 - Jardim Presidente - CEP 86061-335 - Londrina - PR
Fone/Fax: (43) 3328-2400 - 3357-2136 - E-mail: convenio@itedes.org.br - Site: www.ítedes.org.br

Reconhecido como Utilidade Pública Municipal 6.596/96 e Estadual 12.340/98 2
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Menu Inicial do Sístema UEL l Inscrições

G Gestao de Evey'itoey e Curs«ís::.

Universidade Estadual de Londrina

OLÁ, Kaline Aparecida Olivíeri!
- Seu Últímo acesso:

!?5?saSaír l

INDEX

Outros SÍstemas

Principal

InscriçÕes

Erríssão de Certificados

Acessar Gestão
Eventos e Cursos

. Adminístração Geral

Lístar Propostas de
Eventos/Cursos

, Voltar ao Portal

Gerencíar Proposta de Evento/Curso - Perspectiva do Administrador Geral
-""" -"- "-"-"-"""-'l

:(?:::-a-:a ª"""-"' [:? PRODUÇÃO E RENDERIZAÇÃO EM V-RAY PARA SKETCHUP 2018-1 l
Situação: Pendencia de relatorio Técníco
Link para inscrição: http://www.uel.br/eventos/sigec/?id=4030

i2iG'.: '-'
Cód.Curso: 4ü30 l Ano: 2C)18 l Total de cadastí'ados: 22

l Proposta l Admínistrativo l Fínanceiro l Certíficado l Relat.Fínal l
i Dados Gerais l Perfis/Formas Pagamento l Cursos/Atividades l
l Carga Pessoas l Carga Mínistrantes l Cad.Pessoa i Relat.Pessoas i Inscrito Apto

<S[El.
FCILhiA No.

- Ano de Referência: 2018 €7
Cadastro de Proposta:

CÓdigo da Proposta: 4030

Título da Proposta:

:PRODU(,ÃO E RENDERIZAÇÃO EM V-RAY PARA SKETCHUP 2018-1
i

1.

Unídade executora: PROEX ' l
Órgão interveniente selecíonado: ITEDES
Indique qual sístema de inscrição deseja utilizar em seu evento/curso:
Segue a6aixo, opções de sístema de inscrição fornecída pelo órqão interveniente selecionado.

' Inscrições onlíne com Boleto Itau Shopline

Obs: Entrar em contato com .órqao interyeniente afim de solicítar os cÓdigos abaixo:
Código da Empresa:

Chave:

i

' Inscriçãü em outro sistema
Descreva de Clue deposito em conta do ITEDES Banco ITAU ag 4113 cta 172ü4-5forma pretende

i

reée'be;'as"ínscrições:
(máximo 150ü
caracteres)

I

Pendencia l'
de

relatorío
Técnico

Sítuação da Proposta?

Origem da Proposta: Departamento
Proposta de: Curso Y l
Mºda"dªde dº Cursº: Atualização (mÍn}mo 4h)
Modalidade: Presencíal Y l
Carga horária
presencial : 12 horas.

Ambito:
Local

Área temática
predominante: Tecnologia e Produção

Vínculado a

Programa/Projeto: Sem vÍnculo J
Se estiver vínculado informe o nÚmero do Programa/Projeto: (

l

-I

Informação do Coordenador

Coordenador ROVENIR BERTOLA DUARTE
Responsável: CTU-ARQ - DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E URBANISMO

il,

l
1,

l

i

i
l

l
i



16/10/2018 Universídade Estadual de Londrina

Informação do Contato Administrativo/Recebimento de RelatÓríos

Enviar por e-mail um resumo de cada inscrição no momento em que são efetuadas
para o e-maíl do contato : (Valor Padrão: SIM) º Sim

Não

Informe a sígla do evento, caso não exista invente uma: VRAY18-1
Nome: :'Rovenir Bertola Duarte

E-mail: ,rovenír@uel.br

Fone: 33714519 ? Ê 2
Fone Celular: 996645789 -FOLHA Nº

Outras informações

PÚblico alvo: ' ."' Docente l" Discente ' " Comunidade

íí9

PÚblico Alvo

Í);;criçãfü(máx.imo compu""""""la":;ona"""?s'
15üO caracteres)

Estudantes de arquitetura, interessados fün produção de imagens
l

' Aprendizado de renderízação para arquitetura com VRAY

l Os estudantes de arquitetura desenvolvem muitos trabalhos em modelagem
trídimensional, contuao Ihe faltam algumas informações maís atuais sobreprodução'd'e-i'mageºns emªVRAY

LocalReal:za';ão: ('La'Í;'o'ra'tfü'ío"de"I'nÍo;'má'tiéa"CT'U'
Local Inscrição:

Url:

E-maíl divulgação: l"'

Fone dívulgaçãü: 1,33'7'145'1g'
Informe horário e
outras informações
para-o ÔábÍÍco:'
Observações Para a
PrÓ-reito-ria :

Configuração de Inscrição

Evento utilizará o sistema de inscrição em eventos da UEL?
Sim

Não

Exibir evento na listagem publica de eventos (Não enquanto estiver em teste ou
não aprovado)?

Não
Sim

Período Realízação: Data Inícío: ;'ÍO/Ol/2018 Data Fim: :01/02/20j8
Periodo Inscrição Data Irucío 23/Ol/2018 00 00 Data Fim 29/Ol/2018 18 00
Dias da Semana:

'. ] Domingo 1-.? Segunda '.'Í' Terça ' Quarta '; Quinta " ' Sexta " Sábado
PÚblico estimado:

,20

NÚmero mÍnimo de vagas para o evento:
.ío

NÚmero máximo de vagas para o evento:
!25

Permitir que o inscrito cancele sua prÓpría inscríção: (Valor Padrão: NÃO)
Sim .V

Não

Permitir que o ínscrito se inscreva mais de um vez no evento? (Valor Padrão:
NÃO)

Nã0
Sim

Exibir anexo no comprovante de inscrição? (Valor Padrão: NÃO)
Sim

Não

Exibír termo de adesão antes da ínscrição? (Valor Padrão: NÃO)
Sim

Não

Verificar pendências do aluno ? (Valor Padrão: NÃO)
Sim

Não

Objetivo:

Justificativa:

Configurar Formulários

l

l'
Í

I?
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Menu Inícial do Sistema UEL i Inscrições

(I Gestão de Eventos e Cursos::.

Uníversidade Esíadual de Londrina

INDEX

Outros Sistemas

Principal

InscriçÕes

Emissão de Certíficados

Acessar Gestão
Eventos e Cursos

. Admínistração Geral

Lístar Propostas de
? Eventos/Cursos

. Voltar ao Portal

Gerencíar Previsão Orçamentária

PRODUÇÃO E RENDERIZAÇÃO EM V-RAY PARA SKETCHUP 2018-1Situação'Í Pendencia de relatorio Técnico
Link para inscrição: http://www.uel.br/eventos/sigec/?id=4030

ilg'-.: Í-' Cód.Curso: 4C)30 l Ano: 2018 i Total de cadastrados: 22

l Proposta l Administratívo l Financeiro l Certificado l Relat.Fínal l
l Prev.Orçamentaria l Fontes de Recursos./Saldos l Despesas Financ./Orçamento lBoletos/Ácerto l

Prevísão Orçamentária:

Atenção

Receitas: são oríundas de inscrições, patrocínios, verbas de outros órqão's
(Fundação Araucária e etc) e saldo de outros eventos (solicitar transferência).
Despesas: certificados, hospedagem, passagem, materiais e outros.
Honorários: quando indicar despesas com honorários, será necessário
informar se os beneficíários são servidores da UEL ou não.
Para servidores da UEL não é permítido remuneração de valor superior a 20'/o
do valor arrecadado.

Igy-.*. g. ---- +??a*:

l

'i

l

Não é permitído efetuar alterações em vírtude da situação da proposta.(746-)
Lista de Previsão Orçamentária:

Tipo Nome Descrição

Receíta INSCRI(:ÕES Valoí' de inscriçao pelos
DISCENTES partici):íantes

Despesa HONORÁRIOS Pagamento para instí'citor de
VRAY (não servidor da UEL)

Despesa CERI-IFICADOS Certif'icados para os partícipantes 15
(sete reais)

Despesa HONORÁRIOS Pagamentos para técnico do
laboratí:+rio da UEL (valor íiao
supeíioi' a 20 poícento)

5 porcento para NEPEADespesa OUTRAS
DESPESAS

Despesa OUTRAS
DESPESAS

10 porcento para Itedes

Valor Unitário
Qtde- rríe» Valor Total (R$)(R$)

15 Ri 95,00 R$ i.425,00

1

i

1

1

R§ 821,25 Rf. (821,25)

R!' 285,CIO

p> 142,50 a> (142,50)

R4 71,25

Rl 7,00 Rs (í05,00) i

R$ (285,00) '.

R$ (71,25) }

Total: RI (0,00)

(c 2C)18 - UEL / Assessoria de Tecnologia de Informação
Ajuda para este sistema:?@??

hhnc'lluniuuícía*ürnúe-»iu*+s«**iü?r: J ?..?l #



31 - CURSO TONINHO NEPEA - vray 2018

FUN(,ÃO: MINISTRANTE
NOME: DESIREE HANNA RODRIGUES DIAS

CPF: 000.525.982-76

RG:001039103RO i
l

INSS (NIT) / PIS (PASEP): 20'l.76671.83-2

l CHAPA

l

DATA / PGTO.
l

05/03/2018

Valor Bruto - 670 59

Valor bruto a pagar 670,59

INSS

BASE DE CALCULO

INSS RETIDO

OUTRA

FONTE
ITEDES

670,59

(73,76)

VALOR ANTES DO IR 596 82

(-)iss S

(-) ADIANTAMENTOS

IRPF - Imposto de Renda

LÍQUIDO RECEBER

(26,82)

570,00

INSS - Imposto patronal 20% 134,12



]' W"
--- "-'-""-ã'l-íóURS.'ÕTÓqlNHqÓ:EPÊA-vray20l8 -I.J.. - - -i

FUNÇAO:TECNICO il
NOME: LEONARDO RODRIGUES PAULINOl
CPF: 009.664.039-'16

RG:7865844-4 '
INSS (NIT) / PIS (PASEP): 128.801.385-17

CHAPA '
l

l

 DATA / PGTO. 

i 05/03/20 18 '

l- - - -
Valor Bruto - Ref. Prestaçâo de serviços 23571

Valor bruto a pagar
l .. - ---..-.- . . .. . .-.. . 235,71l - -- - ---'- ---- -
INSS

'BASE DE CALCULO
l

 INSS RETIDO

OUTRA

FONTE
ITEDES

235,7'l

l

l

(25,93)í ' - - '-'----- - " - - --- --
VALOR ANTES DO IR

209 79

'(-) ISS - NÂO ÉINSTITUIDOR S
(-) ADIANTAMENTOS

l

'IRPF - Imposto de Renda
1.
,LIQUIDO RECEBER

(11,79)

198,00IN'SS - Imposto patronal 20%
l

47,14
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Compi-ovante de pagamento de boleto
Dados da conta debitada / Pagador Final

'?ocrr,í%ência/conta: 4'l'l3/02573-O CPF/CNPJ: 00.4l3.7171000l-65 Empresa: INST TECNOLOGIA D E SOC IT,E'DES
Dados do pagamento

Identificação no meu comprovante: ISS MARCO 2018 7
€AIXA 10498 00509 87000 '100047 0086í.Á6 7 74960000413797

Beneficiário: MuNICIPl0 DE LONDRINA
RazãoSocial: MUNICIPIO DE LONDRINA

CPF/CNPJ do beneficíário:

75.77-I .477/0001-70
4ve
l}é/04/21

vencimemo:

Oi8 ]
'alor do boleto (R$);

4.137,97 üE
(Z) Desconío (R$):
o,oo L F01H.4

t ?*?
(+)Mora/MuRa (R$):
o,oo W

l (=) Valor do pagamenlo (R$):
4.137,97

:?

iDaía de pagamento:
. 16/04/2018
IF"agamento realizado em espécie:
INão

'?Pagador:
INSTITUTO DE TECNOLOGIA E [)ES CPFICNPJ do pagador:

00.413.717/0001-65

I
]

Auíeníícação mecânica
FBD4F9DD22FFD6BED9E30686'lA2003B5B9643C7C

Operação efetuada em 1 6/04/20al8 às 12:08:08 vía Síspag, CTRL 999245al74000al29.

)úvidas. sugeslões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Ilaú: 0800 728 0728 (!odos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.3e riâo ficar-satisfeito com a solução apresentada, ligue'para a 'Ouvidoria Corporaíiva líaú: 0800 570 0fü 1 (em dias úteís, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP)3162-971. Deficieníes audíiivos Ôu de fala: 0800 '722 í722 (todos os dias, 24h).
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
GPS

MINISTÉR?O DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SoCIAL - MPS
INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL - INSS

GPSI
Guia da Previdêncía Sociall

03 CÓDIGO DE PAGAMENTO ffi
4 p
QICADOR p
4
r; I ]
Í"; r ]
í 09 VALOR OUTRAS ENTIDADES

r 10 ATUAL.MONET/JUROS/MULTA

í 11 VALOR ARRECADADO 280,951

OI NOME /TELEFONE / ENDEREÇO
Nome:

Endereço:
Bairro:

MuniCÍpio:
CEP: UF:

Fone:

02 VENCIMENTO
Jso exclusivo do INSS

!ktenção
É ve-eada a utilização da GPS para recolhimento de receita de valor total
inferior ao estipulado em portaria publicada pelo INSS. A receita que
resultar valor inferior deverá ser adicionada Á contribuíção ou
impoítância correspondente aos meses subseqüentes,-até que o total
seja igual ou superior ao estabelecido.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: CURSO TONINHO
OBS.jERVAÇÕES: Documento pago dentro das condições definidas pela Resolução nº 484 de 1 6/09/al997.
Documento pago dentro das normas em vigor. Este documento deverá ser guaraado e apresentado à RFB quando soiicitado.
Operação efetuada em 1 9/Cl4/2fü 8 via Sispag, Agência 411 3, conta 02573 Z O, CNPJ/CF'F 00tl 37170001 65'.
CTRL: 7994al2512000086, Identificação no extrato: SISPAG TRIBUTOS
Autenticação Bancária 32E66EAO5C49A5C)DD50CO9BA4E54AF5DEE5DC538 l

)úvidas. sugestões e reclamações: na sue agência. Se preferir, ligue para o SAC Ilaú: ü8ü0 728 0728 (íodos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.iíau.com.br.
:e não ficar-saíisfeilo com a sülução apresemada, ligue'para a Ouvidoria Corpoíaíiva líaú: 0800 570 ü61 1 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Poslal 67.600. CEP
3162-971 . [)eficieníes audiíivos ou de fala: 0800 '72':' 1 7'22 (lodos os dias. 24h).

2i
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.- MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
MPAS

#li
Ill112 i INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,nEv,DENc,A soC,A, GUIA DA PREVIDÊNCA SOCIAL - GPS

a - cóoiao DE PAGAMENTO

%,::.:,-

2100 '

4 - cowperwciq mar/2fü 81

5-IDENTIFICADOR ü0.413 717/0001-65 .i

6-VALOR DO INSS 280 95

1 - NOME OU RAZÂO SOCIAL I I-ONE / ENDEREÇO
INST. TECN [)ESENV ECONOMICO E SOCIAL
CURSOSTONINHO '

%* %-;t "  -.'  '% '., '}.. "ÀS

7-

i "" - " ll

8-

2-VENCIMENTO

(Uso exclusivo INSS)
',, 'ªs,2i,], '-s...

'%. -
9 - VAIOR DE OUTRAS ENTIDADES

ATENgÂ0: É vedada a ulilizaçâo de GPS para reco{Íimenío de,r%a de valorINSI A que'resul{ariníerior ao esíipuladü em resoluçâo publicada pelo receila
valor inferior deverá ser adiciünada à conlíibuiçâo ou imporlância correspondeníe
nos meses subsequ

10 - ATMIMULTA E JuROS

í í - TCITAL 280,95
12-AUTENTICAÇÃO BANCÁRIAL

xixisrnio DA píçbviüxcio E pssisríüíycio SOCIAL

ZÍ:::}Í'l: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSM',l BílMPAS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

r'nEVlDÉNCIA SOClAt

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 2100 -

4 - COMPETÊNCIA mar/2018

5 - IDENTIFICADOR 00.413.717/00fü-65

6 - VALOR [)O INSS 280 95

1 - NOME OU RAZÂO SOCIAL I FONE l ENDEREÇO
INST. TECN DESENV ECONOMICO E SOCIAL
CURSOS TONINHO

o

7-

8-

2-VENCIMENTO

(Uso exclusivo INSS) 9 - VALOR DE OUTRAS ENTIDADES

ATENÇÃO: É vedada a uíilizaçâo de GPS para recolhimenlo de receiía de valor
infeííor ao eslipulado em resoluçâo publicada pelo INSS. A receila que resulíar
valor iníerior deverà ser adicionada à coníribuiçâo ou imponância corresporidenke
nos meses subsequ

Iü-ATMIMULTA E JUROS

jl - TOTAL 280,95
í2-AuTENTICAÇÃO BANCÁRIA
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30
horas

Banco Itaú - Comprovante de Pagaçéfüo
Tributos Estaduafü com código de 6arras

7,...../." , 'í .
-=-"""l

Identificaqão no extrato: SISPAG TRIBUTOS
?""--. 7

Dados da conta debitada:

Nome: INST TECNOLOGIA D E SOC ITEDES

Agência:4113 Conta: 02573 - ü

Dados do pagamento:

Código de bari-as: 8661 00000ül 'l 540078640484 92C)1 80912023 0l 8230"l "I 1942
7

Controle: 82550025730135636408

Valor do documento: R$ 154,00

Informações fornecidas pelo vRAY 4030
pagador:

Opera%o efetuada em 12/09/20al8 às 1 5:al4:Cl7 via Sispag, CTRL 199084725000ül7.
Autenticação:
:C4C71 6E699AF2E2290BO4D207840402D5B29ECBE

[?

-y) E i
FOLHA Nº

<A



Uiiiíers'iade Estad?ial de Loiidriiia

5 Ufüví?í<sitl;íclí?
Esiqduql (JE Lorvdi;<iryq

l Sistema de Geração de Boleto Bancário

:: Arrecadação Bancária

Nome da Unidade Favorecida
Univííísidade Esíadual de Londrina - CNPJ: 78.640.489/0001-53
Rod. Celso Garcia Cid(PR445) KM 380 CEP 86055900 - Londrina/PR.

Nome do Contribuinte
ROVENIR BERTOLADUARTE
CPF/CNPJ: 8(1831826991

https://www.sistei'nasweb.?iel.br/index.php'?contents=system/abi/abi i

5?
OLÁ, REGINA MARA MARTINS hachaoo,i'???
- Seu Último acesso:

AB'í INS BOLETO3

ffl
i-=-
i2018/230fü94

d ";;-::;.
ffi-'-

12/09/2018

il/09/2018

R$ 154.00

FO!.J' A-Nº

Resumo dos Serviços
PROEX - CERTIFICADO OE cussos, EVENTOS E SIMILARES DE EXTENSÃO- RN ('vi4)
4ü3ü - PRODLIÇÃO E RENDERIZAÇÃÓ EM V-RAY PARA SKETCHuP 2018-1 - Ceílificadaos

?lnstruções
ONüE PAGÊP,:

í-oí?síc«? »?íqcx DA CAIXA ECONôMICA; CORRESPONDENTES CAIXA AQUI;
INTERNET BANKING CAIXA NA opçÃo: OUTROS PAGAMENTOS COM CóDIGO DE
BARRAS: CAIXAS ELETRÕNCOS DA CAIXA ECONÔMICA NA OPÇÃO: TRIBUTOS
ESTK)UAIS - DOCUMENTOS COM CJ:)DK30 DE BARRAS.

NÂO RECEBER APÓS O VENCIMENTO

AtJTENTlCAÇÃO MECÂNCA

(U-!IJ Uhií.'i-i<sid.-ífü
Esiqdu.íçl dí; Londíiiryíí

Norííe da Unidade FavorecIda

Univeísidade Esladual de Londíina - CNPJ: 78.640.489/0001-53
Rod. Celso Garcia Cid(PR445) KM 380 CEP B6055900 - LondrinalPR.

1'-"-
l Data=='ã0
l-""-"-
i Quanllda=;z l
I "-='-=-'-

r

1;'09/2018

11/09/2fü8
%@(2 d(i (:ontribuínte

ROVENIR BERTOLA DUARTE

CPF7CNPJ: BO831826991
2018/230fü94

Valor da Taxa

R$ 7.0ü

R$ 154.00
Resumo dos Serviços

PROEX - CERT?FICADO DE CURSOS, EVENTOS E SIMILARES DE EXTENSÃO- RN (T:14)
GERADO VIA INTERNET

liistruções

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO

ouTENTícqçAo MECANK,A

'iiiÍÍÍlÍÍÍllÍÍÍÍÍíiÍ'iílÍlÍÍÍíliilÍiÍÍlilÍÍÍNÍÍiÍí'lllllllllllllllllllllllllllll
Para íekuía do c% de barras cortar na kíha pontihada acma

Ajuda para este sistema:tesí'iuürja(a?uel,br(c 2018 - UEL / Assessoria de Tecnologia de Informação

I-rl
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dL?lllu-iVE.i.,iA.,iE PARECEREMPROCESSO NúMEROPROCESSO i:'oi.iihiqº RU# SETOR
Esrqduúldí:Loxdnixú 20lC/Lf'fl'-,í;fH, R -l,Z) ,l')'?CSIS1'EMÁ DE ÀR0UIVOS DÁ Uíl SDIVISÀO DE PI'?()T()C()L() E COíVIUNlCÁÇÀO

NÚMERO PROCESSO FOLI-IÀ Nº. p<uí SETOR

2C=« gLt Wby.- 7'! I,Z li?C
/

TODOS OS DOCUMENTOS INSERIDOS NESTE PROCESSO DEVEM CONTER:

NÚMERO DO PROCESSO, Nº FOLHA, RUBRICA E SETOR.



p")- -UEg

FOLHANi ,.
M?

PARECER EM PROCESSO 
üíü'l'I/'7 l'>( V="i!; ,',"I .:,,,ªc> l ;d? lm (jav*'êlFa Esv de Lo=»SISTEMA DE ARQUIVOS DA UELDIVI8ÂO DE PROTOCOLO E C€)MUNICAÇÂO -.- , 

TODOS OS DOCUMENTOS INSERIDOS NESTE PROCESSO DEVEM CONTER:NÚMERO 00 PROCESSO, N.O FOLHA, RUBRICA E SETOR.Ao ITEDES

CONSIDERANDO que a planilha presente à Folha 05 indica que o Curso de Extensão em

questão obteve R5 1.900 em receita;

CONSIDERANDO que a transferência para o NEPEA foi de R5 461,73 (cf. Folha 05), o que

representa 24,3% da receita, zerando o superávit do Curso de Extensão;

CONSIDERANDO que na previsão orçamentária originalmente aprovada (cf. Folha 10), o

repasse para o NEPEA estava limitado a 5% da receita;

A Divisão de Eventos da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Sociedade solicita

esclarecimentos da razão do repasse 386% superior, em pontos percentuais, do originalmente

previsto.

Londrina, 26 de outubro de 2018.

: 'í /'),-,
dl,?,,,ú',, -

pegina arp -,. ' ""
ghefe ãa Div,Isão de [ventoíí

t-'s..»í I'ír

e-ma4 - , ª
IjfüPROEX - Chapa 1 8í02804

y i " =/ li' =" 'i'  /,* i ªi. /(:q7tq",Lç.,-")Ci.' jej""-'a!-(-/""l 0,-1ª 'l/.14/.2..:;Zi:/;',€Z-

'(

S, ,t ; 'C,!"l"'l
V l // '-'a

i .-

,/ "t'// í,tíof,"6.f, , kmü Li F4ho7 x / , 0i .í Rela oornaSockmade// -----
 SJ  {.)!'l:'Ã

l »úyxno PROCESSO
'íl/' ! '1 ', "Il ] :':;q%

%
l, SETOR

m
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@-

PROCESSO NQ FOLHA NQ RUBRICA

19949.2018.22 21
4

a

$Urvivcnsidqdc -
EsípduqLde Loxdriirsh

GABINETE DO REITOR
DMSÂO DE COMUNICAÇÃO E ARQUIVO

PARECER EM PROCESSO

A

PROEX

Sra. Regina Mara Martins Machado

Sobre o questionamento levantado na folha 25 segue abaixo esclarecimentos:

CONSIDERANDO que a planilha presente à Folha 05 indíca que o Curso de Extensão em questão
obteve R$ "l .900,00 em receita;

CONSIDERANDO que a transferência para o NEPEA foi de R$ 46'l,73 (cf. Folha 05), o que

representa 24,3% da receíta, zerando o superávit do Curso de Extensão;

CONSIDERANDO que na prevísão orçamentáría originalmente aprovada (cf. Folha 10), o repasse
para o NEPEA estava limítado a 5% da receíta;

A Divísão de Eventos da Pró-Reítoria de Extensão, Cultura e Sociedade solicita esclarecimentos

da razão do repasse 386% superior, em pontos porcentuais, do originalmente previsto.

Res;posta: Qevido a um problema de comunicação com o Itedes e uma interpretação equivocada de minha

parte sobre; a resolução CEPE/CA nº 160/2005 segue em ane3o planilha corriqida com os devidos
§

Ficamos a disposição para qualquer esclarecimento que se fizer nece4ário./.í . , /'Â{] !7X%X//- /Limitamo-nos ao exposto. / ª " ª/

/Rovenir

COORDENADOR

Londrina, 05 de novembro de 2018.
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êUDlTORlA INTERNA

Encaminhamos o Relatório Financeiro do Curso PRODUÇÃO E RENDERIZAÇÃO EM V-R?AY PARA

SKETCHUP 2018-1 (Cód. 4030/2018), para apreciaçâo e posterior devoluçâo para tramitaçâo nas

comissôes avaliadoras.
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l Visto: Profa. ZILDA APARECIDA FREITAS DE ANDRADE

l Diretoria de Eventos, Cultura e Relações com a Sociedade
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AUDITORIA INTERNA
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PARECER Al nº 38/2019

REF.: Processo nº 19.949/2018 - Relatório Final do Curso de

Extensâo Produção e Renderização em V-Ray para

Sketchup - Código 4030/18.

Considerando a existéncia no âmbito da Universidade de Cursos de Extensão

realizados junto a Fundaçôes, Institutos e similares, mediante convênio, termo aditívo e termo de
compromisso;

Considerando que referidos convênios sâo regidos pelas noímas de direito público
em especial pela Lei Federal nº 8.666/93, Lei Estadual nº 1 5.608/07 e Normativas internas;

Considerando as suas atribuiçôes regimentais, esta Auditoria Interna - Al procedeu
à verificaçâo do Relatório Final do Curso de Extensâo Introduçâo as Estruturas de Armazenamento,
tendo como parâmetro a Resoluçâo CEPE/CA nº 160/2005 e demais normativas afetas a execuçâo
dos Cursos de Extensão na Uniyersidade Estadual de Londrina.

Assim, após análise documental no processo nº 19.949/2018, constatou-se:

=> APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO FlNAL
Com relação a apresentação dos relatórios tem-se:

De acordo com o Art. 8º Compete ao Coordenador do Curso de

extensão, Inciso IV - "Gerenciar os recursos financeiros e prestar contas dos mesmos em
conjunto com a Divisão de Eventos da PROEX (grifo nosso), conforme a legislação vigente";
e Inciso V - Encaminhar à PROEX o relatório técnico final, em formulário próprio, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias após o encerramento do Curso (grifo nosso)".

Já o Art. 9º Compete à Pró-Reitoria de Extensão, Inciso IV -

"Acompanhar o gerenciamento financeiro e a prestação de contas, em conjunto com o
coordenador do Curso de Extensão, conforme a legislação vigente".

Por fim o Art. 17 - Relatório Final, "o cordenador deverá apresentar

relatório fínal do curso (grifo nosso), em formulário próprio, a ser apreciado pela Câmara de
Extensão".

Verifica-se que a Resolução CEPE/CA nº 160/2005 é bastante clara

quanto a apresentação e prazos dos Relatórios. O Termo de Compromisso também explicita
a necessidade de apresentação da Prestação de Conta da execuçâo do Curso de Extensão,

Ciíiiipiis Unívei'siíiírio: !'-OdkWill Cel{(I Ciill'Ciil Cld (PR 44Th}, Klll380 - ? OIIC 143) 337 l -4000 - I'ÀBX - FaX 3328-4440 - CillXil Poslííl l ô.O ll - CEI' 86057-970 - líílcníí:í Ifüi)://WWW.ll(!I.bl'
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No curso em tela, fl. 3, a vigência do convênio foi até 03/05/2018, e a d-a'ta
do protocolo do Relatório Final é de 19/1 0/2018, 5 meses de atraso.

-'l(
?á Ill..,..,...

": ?'r Es'rqduqldcLoxdriirvq

=> DA APROVAÇÃO

Atendendo ao disposto no Art. 17 da Resolução já mencionada o Relatório

Final do Curso deverá ser apreciado pela Câmara de Extensão (grifo nosso).

Verifica-se que não houve aprovação pela instância competente.

=>DOS BENS ADQUIRIDOS

Conforme o Termo de Compromisso, fls. 06 e 07 - 4. Das Atibuições do

ITEDES, Item 6; "Ceder à UEL, sob a forma de Comodato, os bens adquiridos ao patrimônio

da UEL mediante doação ao final da vigência do Termo de Comprosisso".

Não houve aquisição de bens e equipamentos.

r
l

=> DO FINANCEIRO

De acordo com o Relatório Financeiro, fls. 04, 05 e 22 a 23, tem-se:

Ü í DESPESA l SALDOW
ü .goo,oo l 1 .goo,oo l 0,00 l

Ressaltamos que todos os gastos devem estar previstos na "Previsão de

Programação Finaceira" e que na execução de despesas sejam observados a vinculação

das mesmas com o objeto do convênio, termo aditivo ou termo de compromisso.

Com relação as despesas com serviço de refeições e coffee-break

somente podem ser realizadas quando o evento esteja diretamente e concretamente

vinculados aos objetivos institucionais do órgão ou entidade e, ainda assim, desde que de
forma comedida, respeitando-se os princípios da razoabilidade, moralidade e
economicidade.

Para toda comprovação de despesas os documentos devem estar

totalmente legíveis, sem rasuras, e constar a certificação do responsável pelo recebimento

das mercadorias e/ou serviços prestados.

-Z)
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A seguir, destacamos algumas inconsistências encontrada:
presente processo:
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a) Recolhimento ao NEPEA.

Conforme relatório financeiro, fl. 05, o montante transferido para o NEPEA
foi de R$ 461,73 (quatrocentos e sessenta e um reais e setenta e três centavos), o que
difere da previsão orçameritária, fl. 1 0, que previu 5% (cinco por cento). O valor deveria ser
de R$ g!5,oo.

À fl. 23 consta a nova planilha orçamentária atendendo ao constante no
Art. 10, da Resolução de Curso de Extensão, que diz: "repassar o superávit dos Cursos de
Extensão, quando houver, da seguinte forma:

a. 70% para a unidade/órgão proponente;
b. 10% para o FAEPE/UEL;

c. 10% para a PROEX;

d. lO%paraaPCU.

Assim, RECOMENDAMOS a verificação dos reapasses junto a
PROAF.

Com base nas análises, é Parecer desta Auditoria que:

a) o presente Relatório seja enviado à PROAF para verificaçâo do recolhimento
do Saldo Superavitário, conforme relatório financeiro, fl. 23;

b) atestado a regularidade no redhimento para a Universidade, seja pautado
em Reuniâo da Câmara de Extensâo para apreciaç/'o e d%liberaçâo.

É o Parecer.

Li

(,/' <ª ª
deÍ(4ver!ro de 2019.

'I-'i

Sergio Hir4sh!nabe,
Auditor Interno.

Ilma. Srª.

Profa Mara Solange Gomes Dellaroza

Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Sociedade - PROEX
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1-ODOS OS DOCUMENTOS INSERIDOS NESTE PROCESSO DEVEM CONTER)
S NÚMERO DO PROCESSO, Nº FOLHA, RUBRICA E SETOR
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